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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.690, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Dispõe sobre o pagamento de dívidas da União, Estados e Municípios, 
com os respectivos precatórios já emitidos, para realizar os pagamentos 
aos idosos no primeiro semestre do ano de 2020, em virtude do decreto 
legislativo n° 6 de 20 de março de 2020 
 

 
DESPACHO: 
DESPACHO EXARADO DE OFÍCIO, CONFORME O SEGUINTE TEOR: 
“DECLARO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE LEI N. 1.092/2020, N. 
1.329/2020, N. 1.339/2020, N. 1.378/2020, N. 1.431/2020, N. 1.690/2020, 
N. 4.409/2020, N. 4.423/2020 E N. 5.243/2020, NOS TERMOS DO ART. 
164, I, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
POR HAVEREM PERDIDO A OPORTUNIDADE, TENDO EM VISTA O 
ENCERRAMENTO DO ANO DE 2020. TRANSCORRIDO, IN ALBIS, O 
PRAZO RECURSAL PREVISTO NO ARTIGO 164, § 2º, DO RICD, 
ARQUIVEM-SE. PUBLIQUE-SE. OFICIE-SE.” 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA) 

 

Dispõe sobre o pagamento de dívidas da 

União, Estados e Municípios, com os 

respectivos precatórios já emitidos, para 

realizar os pagamentos aos idosos no primeiro 

semestre do ano de 2020, em virtude do 

decreto legislativo n° 6 de 20 de março de 

2020 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Os pagamentos de precatórios emitidos pela União, Estados e 

Municípios, serão liquidados no primeiro semestre deste ano de 2020, tendo 

como preferência os idosos de acordo com a legislação. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os precatórios são dívidas contraídas por sentença judicial prolatada em face dos 

entes federativos. 
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É de conhecimento de todos que estas ações levam anos até terem sua sentença 

definitiva prolatada, em virtude dos diversos recursos judiciais admitidos na legislação 

processual quando figura no polo passivo o Estado como ente federativo. 

Em razão da pandemia instalada em todo o mundo causada pelo coronavirus, é 

de se admitir o pagamento aos idosos com maior brevidade possível em virtude dos 

mesmos serem os mais atingidos pela doença causada por este vírus. 

Portanto exigir o pagamento até o final do primeiro semestre aos idosos é 

medida de urgência e justiça para com aqueles que já esperaram anos para receber o 

valor que lhes é devido por lei.  

Contando com o apoio dos nobres parlamentares ao presente projeto de lei como 

medida de resguardar a sociedade como um todo. 

 

Sala das Sessões,        de abril de 2020 

 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
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Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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